
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

RODOTEC ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 43.147.298/0001-70
A/C: Senhor(a) Representante Legal

 

Com fundamento no Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, art. 14, incisos I a III, vimos por meio
deste diligenciar junto à vossa empresa conforme segue:

 

Em atendimento ao Despacho, avaliamos a proposta comercial, sendo apresentado as seguintes
ponderações:

O item 8.3 do Termo de Referência nº 169/2024 – v8 fixa valores unitários de referência diferenciados
para as Campanhas Tipo 1 e Tipo 2, correspondendo, respectivamente,  a R$ 30.389,95 e R$ 35.332,53 no Item 1 do
Pregão. Importa destacar que, para fins de elaboração das propostas na etapa competitiva, o valor de referência adotado
correspondeu ao das Campanhas Tipo 2, sendo este o parâmetro utilizado para a composição do valor global estimado
do item licitado, que totaliza R$ 777.315,74.

De acordo com o “Resultado Fase Final de Lances”, combinado com a proposta comercial apresentada
pela empresa RODOTEC ENGENHARIA LTDA para o Item 1 do Pregão Eletrônico nº 90007/2025, verifica-se a
aplicação de desconto de 15,49% sobre o valor de referência. Com isso, o valor unitário por campanha foi reduzido de
R$ 35.332,5336 para R$ 29.859,5242, totalizando R$ 656.909,5324 para o quantitativo estimado de 22 campanhas.
Assim, à luz do item 8.3 do Termo de Referência nº 169/2024 v8, verifica-se que a proposta apresentada atende aos
limites de aceitabilidade definidos no instrumento convocatório, não ultrapassa o valor máximo previsto para a
contratação e assegura vantajosidade econômica para a Administração.

Com relação ao item 8.4 destaca-se que o item 8.4.1 estabelece que o preço da campanha do tipo 1
decorre do lance oferecido pela arrematante na campanha do tipo 2, assim, resta necessário que a proposta comercial seja
complementada com a planilha para a Campanha Tipo 1. Tal como o fez para a Campanha Tipo 2.

No que se refere ao Anexo 3 - Planilha de Preços e Serviços - Extração de Amostras (itens 1 a 5) de que
trata o item 8.5 do Edital faz-se necessário o licitante detalhar os serviços em conformidade ao número de casas
decimais fixadas pelo Comprasnet, conforme demonstrado, por tipo de campanha:

 

CAMPANHA TIPO 2 

TOPICOS ITEM

REFÊRENCIA DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO COMUM DE

ENGENHARIA
(CAMPANHA)

(INCISO VIII, ART. 3º DO
DECRETO 10.024/2019)

UNIDADE
QUANTIDADE

ESTIMADA1

(A)

PREÇO (R$)

SISTEMA ID UNITÁRIO2

(B)
TOTAL

(C=A*B)

1

1

CENTRO-OESTE     656.909,5300

1.1 SICRO CPU 01
Mobilização/Desmobilização

e Deslocamento da Equipe
(DMT>50 Km)

Km 9.900,00 10,97 108.597,0400

1.2 SICRO CPU 13 Extração de Amostras
(Campanha Tipo 2) CAMPANHA 22 19.769,82 434.936,0700

1.3 CGU CPU
09.2

Transporte das Amostras
para Laboratório (BSB) -

Tipo 2

Km X
CAMPANHA 14.226,66 7,97 113.376,4200
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 CAMPANHA TIPO 1

TOPICOS ITEM

REFÊRENCIA DESCRIÇÃO DO
SERVIÇO COMUM DE

ENGENHARIA
(CAMPANHA)

(INCISO VIII, ART. 3º DO
DECRETO 10.024/2019)

UNIDADE
QUANTIDADE

ESTIMADA1

(A)

PREÇO (R$)

SISTEMA ID UNITÁRIO2

(B)
TOTAL

(C=A*B)

1

1

CENTRO-OESTE     565.016,0602

1.1 SICRO CPU 01
Mobilização/Desmobilização

e Deslocamento da Equipe
(DMT>50 Km)

Km 9.900,00 10,97 108.597,0402

1.2 SICRO CPU 12 Extração de Amostras
(Campanha Tipo 1) CAMPANHA 22 17.833,49 392.336,6946

1.3 CGU CPU
09.1

Transporte das Amostras
para Laboratório (BSB) -

Tipo 1

Km X
CAMPANHA 14.226,66 4,50 64.082,3254

 

Com relação ao item 8.6, não se identificou preço global ou unitário simbólico.

Esclarece-se que com relação ao item 8.7.1 o desconto ofertado foi de 15,49% em relação ao preço do
edital, situação que a nosso ver, atrai a exigência da garantia adicional de proposta a que se refere o §5, art. 59 da
NLLC. 

Ainda assim, para fins de aceite da proposta comercial apresentada pela empresa RODOTEC
ENGENHARIA LTDA. (CNPJ: 43.147.298/0001-70), faz-se necessário diligenciar a licitante para apresentação das
planilhas que complementem a análise da proposta, que devem estar na forma do Anexo 3 do Termo de Referência .
Tal exigência poderá ser atendida mediante o encaminhamento do Anexo 12 com a aplicação do desconto declarado de
15,49% para o primeiro item ou adotado os cálculos acima expostos. Ressalta-se que é facultado à licitante utilizar o
Anexo 12 – Planilha de Serviços do Arrematante, de modo a gerar as planilhas integrantes da proposta comercial já
com a aplicação linear do referido desconto a todos os serviços, garantindo assim a consistência e transparência dos
valores ofertados.

 

Cordialmente,
 
 

Paulo César Ferreira de Souza

Agente de Contratações

Portaria nº 3.2023, de 24 de setembro de 2025

D.O.U. – Seção 2, nº 58, 25/09/2025

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA , Agente de Contratação, em
23/10/2025, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código
verificador 3842908 e o código CRC F6E7048B
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3842908
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